Republica Federativa do Brasil
Estado de Santa Catarina
Camara Municipal de Tijucas

Tijucas (SC), 04 de setembro de 2017.

INDICAGAO N° 461/2017

Exmo. Sr. Eléi Mariano Rocha
Prefeito Municipal
Tijucas - SC

Senhor Prefeito,

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas
prerrogativas legais e de acordo com a Lei Organica do Municipio de Tijucas,
solicita a Vossa Exceléncia que analise a possibilidade de providenciar reparo
na arborizagdo da Praga localizada nas proximidades da Igreja Santa

Terezinha no Bairro Universitario.

No local foram plantadas Tuias (Thuja), utilizadas para
ornamentagao, porem nao produzem frutos, nem flores, tampouco sombra.

Como sugestdo de plantas para aquele local, temos: Ipé
amarelo, arvores de ameixa, a Nespereira (Eriobotrya japonica), sua fruta,
chamada de néspera, também ¢é chamada ameixa-amarela no Brasil, ou
Flamboyant (Delonix regia Raff), Tripa de Galinha (Hovenia dulcis),
caracterizada pela sua copa globosa e de grandes dimensées, de grande valia
em nosso municipio onde a fauna detém inimeras espécies de passaros,
assim também pode-se utilizar o chordo de flor, conhecida como salso-choréo
ou também por salgueiro-choréo, arvores de grande e médio porte.

Abaixo segue relagédo de outras sugestées de plantas utilizadas

com freqiiéncia na ornamentacao de pragas.
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Justificativa: A vegetacdo da referida praca pode ser melhor
aproveitada se consideradas as sugestoes, ja que estas edificacées sdo uma
das solugbes para gmenizar os problemas causados pela urbanizacio.

A ores suggridas fornecerdo sombra aos municipes e
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